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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 5-9-2018

Nos termos do art. 209 da Lei Complementar Estadual 988/06 e conforme deliberado na 162ª

Sessão Extraordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública, reconheço a extinção da

punibilidade em favor de J.R.N e F.R.C.V no bojo do PAD Sumário CPP 003/2017 e determino o

arquivamento dos autos.

Advogados: Dra. Erica Ferreira Prado (OAB/SP 382.003) e Dr.

Ronaldo Santos do Couto (OAB/SP 304.936)

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 5-9-2018

Autorizando o afastamento, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC 988/06, do Defensor

Público Bruno Martinelli Scrignoli, Defensor Público Assistente da Escola da Defensoria Pública,

para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, para exercer suas funções perante a Escola da

Defensoria Pública na quinta-feira dia 06-09-2018, excepcionalmente, por conta do feriado, na

sexta-feira (07/09/2018).

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 5-9-2018

Designando:

com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC 988/06, o Defensor Público Rafael Pitanga

Guedes, para exercer suas atribuições ordinárias, no Mutirão – coleta de DNA na Assembleia

Legislativa do Estado de São Paulo, no dia 01-09-2018, fazendo jus à compensação, à razão de

01 dia não útil trabalhado por 01 dia de compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP

334, de 06-01-2017.

com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, da LC 988/06, o servidor Marcelo Fernandes de

Nardi, para exercer suas atribuições ordinárias, no Mutirão – coleta de DNA na Assembleia

Legislativa do Estado de São Paulo, no dia 01-09-2018, fazendo jus à compensação, à razão de

01 dia não útil trabalhado por 01 dia de compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP

334, de 06-01-2017.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 5-9-2018

Designando:

nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo

pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 11-01-

2018, o Defensor Público Fabrício Bueno Viana, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para

participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

17-09-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório dos 30 procedimentos constantes

da relação de remessa 086/2018, fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na

proporção de 10% dos vencimentos do Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo

7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo

pela Defensoria Pública--Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 11-01-

2018, o Defensor Clint Rodrigues Correia, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para participar



de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria Pública/OAB-SP, a ser

realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia 17-09-2018, das 10h às 13h,

bem como para leitura e relatório 30 procedimentos constantes da relação de remessa 085/2018,

fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do

Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo

pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 11-01-

2018, o Defensor Bruno Batista Gomes Amartielo Medola, sem prejuízo das atribuições

ordinárias, para participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio

Defensoria Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no

dia 18-09-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório 30 procedimentos constantes

da relação de remessa 087/2018, fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na

proporção de 10% dos vencimentos do Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo

7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo

pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 11-01-

2018, o Defensor Gustavo Siqueira Marques, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para

participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

18-09-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório 30 procedimentos constantes da

relação de remessa 088/2018, fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na

proporção de 10% dos vencimentos do Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo

7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo

pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 11-01-

2018, o Defensor Fabrício Pereira Quintanilha, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para

participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

19-09-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório 30 procedimentos constantes da

relação de remessa 089/2018, fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na

proporção de 10% dos vencimentos do Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo

7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo

pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 11-01-

2018, o Defensor Fernando Rodolfo Mercês Moris, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para

participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

19-09-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório 30 procedimentos constantes da

relação de remessa 090/2018, fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na

proporção de 10% dos vencimentos do Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo

7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo



pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 11-01-

2018, o Defensor Ricardo Lobo da Luz, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para participar de

reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria Pública/OAB-SP, a ser

realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia 27-09-2018, das 10h às 13h,

bem como para leitura e relatório 30 procedimentos constantes da relação de remessa 091/2018,

fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do

Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo

pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 11-01-

2018, a Defensora Rita de Cássia Gandolpho, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para

participar de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria

Pública/OAB-SP, a ser realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia

27-09-2018, das 10h às 13h, bem como para leitura e relatório 30 procedimentos constantes da

relação de remessa 092/2018, fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na

proporção de 10% dos vencimentos do Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo

7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo

pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 11-01-

2018, o Defensor Luan Campos Boldrini, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para participar

de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria Pública/OAB-SP, a ser

realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia 24-09-2018, das 10h às 13h,

bem como para leitura e relatório 30 procedimentos constantes da relação de remessa 093/2018,

fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do

Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo

pela Defensoria Pública -Geral, de 03-04-2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 04-04-

2018, o Defensor Rafael Pitanga Guedes, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para participar

de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria Pública/OAB-SP, a ser

realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia 24-09-2018, das 10h às 13h,

bem como para leitura e relatório 30 procedimentos constantes da relação de remessa 094/2018,

fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do

Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

os termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo

pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 11-01-

2018, o Defensor Gustavo Goldzveig, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para participar de

reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria Pública/OAB-SP, a ser

realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia 26-09-2018, das 10h às 13h

bem como para leitura e relatório 30 procedimentos constantes da relação de remessa 095/2018,

fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do

Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

nos termos do artigo 7º, do Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral do Estado, respondendo

pela Defensoria Pública-Geral, de 10-01-2018, publicado no Diário Oficial do Estado em 11-01-



2018, a Defensora Mariana Melo Bianco, sem prejuízo das atribuições ordinárias, para participar

de reunião da Comissão Paritária de Fiscalização do Convênio Defensoria Pública/OAB-SP, a ser

realizada na Rua Boa Vista, 200, 3º andar, São Paulo/SP, no dia 26-09-2018, das 10h às 13h,

bem como para leitura e relatório 30 procedimentos constantes da relação de remessa 096/2018,

fazendo jus, para tanto, ao pagamento da gratificação na proporção de 10% dos vencimentos do

Defensor Nível I, nos termos do parágrafo único do artigo 7º, da Deliberação CSDP 340/2017.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 4-9-2018

Deferindo, com base no artigo 1º, I, d, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017 e artigo 100, §1º da Lei Complementar 988/06, o

pedido de oito dias de trânsito deduzido pelo Defensor Público

Ricardo de Sant Anna Valenti, a partir de 08-09-2018.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 5-9-2018

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação no atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo a gratificação equivalente a

15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º,

inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 01-08-2018 a 31-01-2019, David

Jose Vicente Martins – Capital.

Atos do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 5-9-2018

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Rafael de Souza Borelli para

atuar, em substituição, na 2ª Defensoria Pública, Unidade Tatuapé, Regional Leste, a partir de

07-09-2018.

Cessando:

com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação nas audiências de custódia, e fazendo cessar a gratificação equivalente a 15% dos

vencimentos de Defensor Público nível I,

nos termos do art. 3º, inciso V, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a

partir de 07-09-2018, Rafael de Souza Borelli - Santo André.

com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação no atendimento inicial especializado ao público, e fazendo cessar a gratificação

equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I,

c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 07-09-2018, Rafael de



Souza Borelli – Mauá.

com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,

referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade no sistema prisional, e

fazendo cessar a gratificação equivalente a 15% dos vencimentos do Defensor Público Nível I,

nos termos do 3º, inciso II, c.c artigo 4º, I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de

07-09-2018, Rafael de Souza Borelli.

Designando:

com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a para exercer

atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação no

atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos

vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, inciso I,

ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período 07-09-2018 a 31-01-2019, Rafael de Souza

Borelli – Capital.

com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a para exercer

atividade em condições de especial dificuldade ecorrente da natureza, referente à atuação em

curadorias especiais, e atribuindo a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor

Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso III, c.c. artigo 4º, inciso II, ambos da Deliberação

CSDP 340/2017, no período de 07-09-2018 a 30-11-2018, Rafael de Souza Borelli.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 5-9-2018

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da

natureza, referente à atuação em curadorias especiais, e fazendo cessar a gratificação

equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso III,

c.c. artigo 4º, inciso II, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 01-09-2018, Rafael

Pitanga Guedes.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 3-9-2018

Autorizando, com fundamento no artigo 5º, § 2ª, da Deliberação CSDP 139, de 06 de novembro

2009, o Defensor Público Samuel Friedman a atuar em demanda de tutela coletiva, afeta à sua

atribuição, com prejuízo das demais atribuições ordinárias, nos dias 11 e 12-09-2018.

(Republicado por haver incorreção)

Atos do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 5-9-2018

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da



natureza, referente à atuação em curadorias especiais, e fazendo cessar a gratificação

equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso III,

c.c. artigo 4º, inciso II, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 01-09-2018, Daniela

Skromov de Albuquerque.

Designando, com base no artigo 1º, I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O.de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para, sem prejuízo das atribuições ordinárias, atuar na prestação de assistência jurídica à

população em situação de rua na Capital, e atribuindo a gratificação mensal pelo exercício de

atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço, fixada em 10%

sobre o valor de referência do cargo de Defensor Público Nível I, nos termos do art. 6º, I, c.c.art.

7º, I, ambos da Deliberação CSDP 340/201, no período de 01-09-2018 a 28-02-2019, Daniela

Skromov de Albuquerque - POPRua Central_Capital.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 5-9-2018

Designando, nos termos do artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação nas audiências de custódia, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos

vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso V, c.c. artigo 4º, inciso I,

ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 01-09-2018 a 30-11-2018, Rafael Alvarez

Moreno – Osasco.

Atos do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 5-9-2018

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da

natureza, referente à atuação em curadorias especiais, e fazendo cessar a gratificação

equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso III,

c.c. artigo 4º, inciso II, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 01-09-2018, Erika Doria

dos Santos.

Designando, com base no artigo 1º, I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O.de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para, sem prejuízo das atribuições ordinárias, atuar na prestação de assistência jurídica à

população em situação de rua na Capital, e atribuindo a gratificação mensal pelo exercício de

atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço, fixada em 10%

sobre o valor de referência do cargo de Defensor Público Nível I, nos termos do art. 6º, I, c.c. art.

7º, I, ambos da Deliberação CSDP 340/201, no período de 01-09-2018 a 28-02-2019, Erika Doria

dos Santos - POPRua Central_Capital.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 5-9-2018

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo



relacionado/a para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da

natureza, referente à atuação nas audiências de custódia, e fazendo cessar a gratificação

equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso V,

c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 01-09-2018, Gustavo

Augusto Soares dos Reis - São Bernardo do Campo.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 5-9-2018

Designando, nos termos do artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação nas audiências de custódia, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos

vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso V, c.c. artigo 4º, inciso I,

ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 01-09-2018 a 30-11-2018, Leticia Lopes

Soares de Souza - Santo André.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 5-9-2018

Designando, nos termos do artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação nas audiências de custódia, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos

vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso V, c.c. artigo 4º, inciso I,

ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 01-09-2018 a 30-11-2018, Mariana

Borgheresi Duarte - São Bernardo do Campo.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 30-8-2018

Deferindo, com base no artigo 1º, II, "d", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017 e artigo 100, §1º da Lei Complementar 988/06, o

pedido de trânsito de 08 dias deduzido pela Defensora Pública Fernanda Cukier dos Santos, a

partir de 08-09-2018.

Atos do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo pelo expediente da

Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 5-9-2018

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso II, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, a partir

de 08-09-2018, Ricardo de Sant Anna Valenti - Santos.

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, no período de

08-09-2018 a 19-12-2018, Ricardo de Sant Anna Valenti - Capital

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da



natureza, referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e fazendo cessar a

gratificação equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo

3º, inciso I, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 08-09-2018,

Ricardo de Sant Anna Valenti - Unidade São Vicente.

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,

referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade nos centros de detenção

provisórios e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos vencimentos do Defensor Público

Nível I,

nos termos do artigo 3º, inciso II, e artigo 4º, I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no

período de 08-09-2018 a 30-11-2018, Ricardo de Sant Anna Valenti - CDP- Pinheiros III.

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, a partir

de 08-09-2018, Fernanda Cukier dos Santos - Capital.

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para atuar em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, no período de

08-09-2018 a 31-01-2019, Fernanda Cukier dos Santos - Santos.

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para atuar nos seguintes Centros ou Casas de Atendimento à Mulher, e fazendo

cessar a gratificação equivalente a 10% sobre o valor de referência do cargo de Defensor Público

nível I, nos termos do art. 6º, I, c.c art. 7º, a, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de

08-09-2018, Fernanda Cukier dos Santos - CCM Casa Brasilândia - quinta-feira.

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação no atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo a gratificação equivalente a

15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º,

inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 08-09-2018 a 30-11-2018,

Fernanda Cukier dos Santos - São Vicente.

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza

do serviço, referente à realização de atendimento a pessoas privadas de liberdade nos centros de

detenção provisórios, e fazendo cessar a gratificação equivalente a 15% dos vencimentos do

Defensor Público Nível I, nos termos do 3º, inciso II, c.c artigo 4º, I, ambos da Deliberação CSDP

340/2017, a partir de 08-09-2018, Fernanda Cukier dos Santos - CDP - Pinheiros II.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 5-9-2018

Designando:



com base no artigo 1º, Inciso II, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a para atuar em

plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017, no período de 01-09-2018 a 31-01-

2019, Fabricio dos Santos Oliveira - Taubaté

com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a para exercer

atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação no

atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos

vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, inciso I,

ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 01-09-2018 a 30-11-2018, Fabricio dos

Santos Oliveira - Taubaté

nos termos do artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017,

publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a para exercer

atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação nas

audiências de custódia, e atribuindo a gratificação equivalente a 15% dos vencimentos de

Defensor Público nível I, nos termos do art.3º, inciso V, c.c. artigo 4º, inciso I, ambos da

Deliberação CSDP 340/2017, no período de 01-09-2018 a 30-11-2018, Fabricio dos Santos

Oliveira - Taubaté.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 15-9-2018

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, b, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, as Defensoras e Defensores Públicos abaixo

relacionadas/os para atuarem em plantões judiciários, nos termos Deliberação CSDP 334/2017,

no período compreendido entre os dias 15-09-2018 e 28-02-2019, incluindo o recesso forense.

Alessandro Valerio Follador - AMERICANA

Alessandro Valerio Follador - MOGI-MIRIM

Amanda Polastro Schaefer - AMERICANA

Amanda Polastro Schaefer - MOGI-MIRIM

Ana Carolina Minutti Nori - AMERICANA

Ana Carolina Minutti Nori - MOGI-MIRIM

Andre Spilari Bernardi - AMERICANA

Bruno Vinicius Stoppa Carvalho - AMERICANA

Bruno Vinicius Stoppa Carvalho - MOGI-MIRIM

Cassiano Fernandes Pinto de Carvalho - MOGI-MIRIM

Clarissa Portas Baptista da Luz - AMERICANA

Danilo Caetano Silvestre Torres - AMERICANA

Danilo Caetano Silvestre Torres - MOGI-MIRIM

Douglas Schauerhuber Nunes - MOGI-MIRIM

Felipe Balduino Romariz - AMERICANA

Felipe Balduino Romariz - MOGI-MIRIM

Fernanda Costa Hueso - AMERICANA

Fernanda Costa Hueso - MOGI-MIRIM

Fernanda Tatari Frazao de Vasconcelos - AMERICANA



Fernanda Tatari Frazao de Vasconcelos - MOGI-MIRIM

Fernando Catache Borian - AMERICANA

Filovalter Moreira dos Santos Junior - AMERICANA

Filovalter Moreira dos Santos Junior - MOGI-MIRIM

Flavio de Almeida Pontinha - ANDRADINA

Francisco Carlos Marques Matarezio - AMERICANA

Gislaine Calixto - AMERICANA

Gislaine Calixto - MOGI-MIRIM

Guilherme Krahenbuhl Silveira Fontes Piccina - AMERICANA

Guilherme Krahenbuhl Silveira Fontes Piccina - MOGI-MIRIM

Gustavo Henrique D'Auria Monzani - AMERICANA

Gustavo Henrique D'Auria Monzani - MOGI-MIRIM

Hellen Cristina do Lago Ramos - AMERICANA

Hellen Cristina do Lago Ramos - MOGI-MIRIM

Jamal Chokr - AMERICANA

Jamal Chokr - MOGI-MIRIM

Jose Moacyr Doretto Nascimento - AMERICANA

Leandro de Col Loss - MOGI-MIRIM

Leandro de Marzo Barreto - MOGI-MIRIM

Leandro de Marzo Barreto - AMERICANA

Leonel Lucas Lucariello Filho - AMERICANA

Leonel Lucas Lucariello Filho - MOGI-MIRIM

Liliane Mageste Barbosa - AMERICANA

Liliane Mageste Barbosa - MOGI-MIRIM

Luciano Alencar Negrao Caserta - AMERICANA

Lucio Mota do Nascimento - AMERICANA

Lucio Mota do Nascimento - MOGI-MIRIM

Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva - AMERICANA

Maira Ferreira Tasso - AMERICANA

Maira Ferreira Tasso - MOGI-MIRIM

Maria Carolina Pereira Magalhaes - AMERICANA

Maria Carolina Pereira Magalhaes - MOGI-MIRIM

Mariana Ferreira Cavalcante - AMERICANA

Mariana Ferreira Cavalcante - MOGI-MIRIM

Paulo Sergio Guardia Filho - AMERICANA

Paulo Sergio Guardia Filho - MOGI-MIRIM

Rafael Barcelos Tristao - MOGI-MIRIM

Rafael Galati Sabio - AMERICANA

Rafael Lessa Vieira de Sa Menezes - AMERICANA

Rafael Lessa Vieira de Sa Menezes - MOGI-MIRIM

Rafael Pitanga Guedes - AMERICANA

Rafael Pitanga Guedes - MOGI-MIRIM



Rafael Soares da Silva Vieira - AMERICANA

Rafael Soares da Silva Vieira - MOGI-MIRIM

Ricardo Cesar Franco - AMERICANA

Ricardo Cesar Franco - MOGI-MIRIM

Tatiana Mendes Soares Bachega – AMERICANA

CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Ato CGDP 11, de 5-9-2018

Designando o servidor GABRIEL FERNANDO ANTUNES PASSEROTTI, RG 43664289-X

SSP/SP, para integrar Comissão Processante Permanente da Defensoria Pública do Estado

presidida pela Defensora Pública Corregedora-Auxiliar Larissa Grimm Bakri, com mandato de 01

ano, a partir de 06-09-2018, em razão do término do mandato anterior, que teve início em 06-09-

2017, com fundamento no artigo 24, parágrafo único, da Lei Complementar 1.050, de 24-06-2008,

e no artigo 50, parágrafo único, da Deliberação CSDP 111, de 09-01-2009, procedendo-se às

devidas anotações e intimações.

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria do Coordenador Geral de Administração, de 5-9-2018

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela

Deliberação CSDP 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na

Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE VARAS SINGULARES

Eliane Guedes Ferreira, RG. 360890660, a partir de 31-08-2018

UNIDADE CAMPINAS

Vinicius Martins de Araujo, RG. 578766073, a partir de 03-09-2018

Marliete Pinheiro de Sousa, RG. 391178891, a partir de 03-09-2018

UNIDADE TUPÃ

Jose Vitor Coca Gouvea, RG. 531180499, a partir de 10-09-2018

Portaria do Coordenador Geral de Administração, de 5-9-2018

Descredenciando:

com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "d", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s)

estudante(s):

UNIDADE SANTANA

Isabelle Luiza Dias Martinez, RG. 445541179, a partir de 04-09-2018

UNIDADE MAUA

Luan Aparecido Miranda do Nascimento, RG. 381030817, a partir de 06-09-2018

com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com

o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, de

exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE JABAQUARA

Ingrid Mara Feitosa Ferreira, RG. 372950383, a partir de 06-09-2018



UNIDADE VARAS SINGULARES

Guilherme Marques Fontana, RG. 478765538, a partir de 05-09-2018

UNIDADE CAMPINAS

Viviane Annoroso de Oliveira, RG. 416529173, a partir de 31-08-2018

UNIDADE SOROCABA

Henrique Terra Lima, RG. 390979776, a partir de 05-09-2018

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Diretor Técnico, de 5-9-2018

Convocando as/os candidatas/os aprovadas/os em Concurso de Estagiárias/os de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionadas/os a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - REGIONAL CENTRAL, no dia 12/09/18 às 15h, procurar MARCOS

ROSSI DE CERQUEIRA LEITE – Avenida Liberdade, 32 - 5º Andar - sala 07 - Liberdade - São

Paulo-SP, para entrega dos documentos discriminados abaixo.

- Rayane de Medeiros Garcia, RG 47.503.277-9;

- Camila Castioni Secundino, RG 03.966.765-x;

- Livia Pazianotto Torres, RG 39.984.324-3;

- AIRTON PEREIRA LOPES, RG 62.362.318-3.

As/Os candidatas/os acima relacionadas/os e convocadas/os pelo DRH deverão providenciar e

entregar os seguintes documentos, em cópias autenticadas ou originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vinculo do próximo ano; fornecida da Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais.

- Cópia reprográfica autenticada da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de

cidadão português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica autenticada da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;

- Cópia reprográfica autenticada do certificado de reservista ou documento equivalente, que

comprove a quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica autenticada do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico, de 5-9-2018

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionado a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO



PAULO - UNIDADE RIBEIRÃO PRETO, no dia 20-09-2018 às 14h30 procurar ROSA MARIA

PONTES – Rua Alice Além Saad, 1256 - Nova Ribeirânia - Ribeirão Preto/SP, para entrega dos

documentos discriminados abaixo.

- JOAO PEDRO FEREZIN MACRINA, RG 38.858.633-3.

O candidato acima relacionado e convocado pelo DRH deverá providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias originais e cópias simples:

- Declaração de matricula constando o vínculo, fornecida pela Instituição de ensino;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal (www.jfsp.jus.br);

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cópia reprográfica da cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão

português residente no Brasil;

- Cópia reprográfica da certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Cópia reprográfica do certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Cópia reprográfica de CPF;

- Cópia reprográfica do título de eleitor;

- 1 foto 3x4.

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 5-9-2018

Convocando a/o candidata/o aprovada/o no VII Concurso de Ingresso na Carreira de Defensor

Público, abaixo relacionada/o a comparecerem no dia 12-09-2018 às 10h30, para entrega dos

documentos relacionados abaixo e exames exigidos para o ingresso e orientações relativas à

posse, na Defensoria Pública do Estado de São Paulo (Rua Boa Vista, 200 - Mezanino - Centro -

São Paulo – SP).

REBECA DE HOLANDA BRAGA ROCHA FREIRE, RG 852560982

CAIO HARUO UEHARA IZUMI, RG 238249967

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A POSSE

Cópias autenticadas dos seguintes documentos:

Cédula de identidade;

Certidão de nascimento ou casamento (se houver);

Título de eleitor bem como comprovante de última votação;

CPF;

Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se não houver entregar a declaração que não possui;

Certificado de reservista (no caso de homens);

Certidão de nascimento de filhos menores de 18 anos (se houver);



2 fotos 3X4;

Atestado de Antecedentes Criminais;

Comprovante de inscrição junto à OAB;

Comprovante de conclusão de escolaridade exigida para o cargo.

Comprovante de abertura de conta corrente no Banco do Brasil;

Comprovante de residência;

Declaração de não acumulação de cargo público

Declaração para servidor público

Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal,

acompanhada do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, no

caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de declaração de bens e valores firmada

por ele próprio, nos termos da Lei 8.730/93, Lei 8.429/92 e Instrução Normativa 05/94-TCU.

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 5-9-2018

Tornando público o resultado da Consulta Pública para o cargo de Agente de Defensoria, para

Assessoria da Qualidade do Atendimento e Inovação.

CARGO: AGENTE DE DEFENSORIA - ESPECIALIDADE ADMINISTRADOR/A

 

ORDEM NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO REMOVIDO/A

13º

JOAQUIM

GOMES DE

ABREU JUNIOR

5.501.6534
ASSESSORIA DE

CONVÊNIOS
***

82º

MARCIA

SANTOS

SIQUEIRA

29.222.638X

DEPARTAMENTO

DE RECURSOS

HUMANOS

ASSESSORIA DA

QUALIDADE DO

ATENDIMENTO E

INOVAÇÃO

183º

MARCIA MARIA

AMARAL VIEIRA

MG

13.598.675

DEPARTAMENTO

DE ORÇAMENTO E

FINANÇAS

***


